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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais Portarias

 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Praça Juca Novaes, nº 1.169, Centro, Avaré, SP, CEP 18705-900, Tel. (14) 3711-2507 
secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

Portaria nº 10.966, de 27 de janeiro de 2022. 
 

(Dispõe sobre enquadramento e ou reenquadramento dos 
Profissionais da Educação Básica).  

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 

Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar 

nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada em 07 de maio de 2016, no Semanário Oficial nº 770 

de 07/05/2016; 
Considerando, a análise dos documentos comprobatórios exigidos 

para o enquadramento e ou reenquadramento; 
Considerando, a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados às 

atribuições do cargo e ao campo de atuação; 
Considerando, o relatório final emitido pela Comissão de Gestão de 

Carreiras e Remuneração da Educação Básica, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se o 

Grau no valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica abaixo discriminados a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 

MAT. NOME CARGO TÍTULO  
GRAU 

Nível para 
enquadramento 

8736 ADRIANA CRISTIANE DO AMARAL ROSA ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

B III 

8609 CARMEM SILVIA BARRETO GONÇALVES ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9969 CELSO MELO DE OLIVEIRA PEB I PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9845 CRISTIANO APARECIDO CONSTANTINO 
PEREIRA 

PEB II PÓS 
GRADUAÇÃO 

A II 

5648 ELAINE CRISTINA PARRA ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

8580 ESMERALDA APARECIDA FERREIRA 
COLLA 

PEB II PÓS 
GRADUAÇÃO 

A II 

7253 HORACIO RUI MATHEUS ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9774 JOSE ADEMIR DE MOURA PEB I PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

5957 JULIANA DALCIN LIMA PEB I MESTRADO B IV 
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7753 JULIANA DALCIN LIMA PEB I MESTRADO B IV 
4393 KYOKA FUSSE ADI PEDAGOGIA B II 
7404 LUCIANA APARECIDA GROSKOFFE 

MENDES 
ADI PÓS 

GRADUAÇÃO 
B I

I
I 

9963 LUCIANA SCARMAGNANI DE OLIVEIRA PEB I PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9841 LUCINEIA SANCHES ROSSI ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

8905 MARCIA APARECIDA LIRANÇO DE JESUS ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9211 MARIA JOSE DE CAMPOS PEB I PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9312 MARIANA ROCHA SILVA TELLES ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

5822 MIQUEIA PEREIRA DE SOUZA ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

B III 

9790 MIRELA APARECIDA FRANCO PEB II PÓS 
GRADUAÇÃO 

A II 

10052 NATALICIA FERREIRA DO CARMO ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

8558 PAMELA MELO DE OLIVEIRA ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

B III 

9808 PATRICIA DE CASSIA RODRIGUES 
MANHEZ 

ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

9875 ROGERIA ROSSINI PEB I PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

3774 SILVANA BATISTA CORREA BONETTI ADI PEDAGOGIA B II 
9968 TAMARA CRISTINA BIAZON PEB I PÓS 

GRADUAÇÃO 
A III 

4345 TATIANA DE LIMA OLIVEIRA PROF. 
MONITOR 

PÓS 
GRADUAÇÃO 

C III 

7433 TATIANE DE CASTRO GONÇALVES ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

B III 

9044 VANESSA DE SOUZA FRANCISCO ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

B III 

9784 WELLEN APARECIDA PILAR ADI PÓS 
GRADUAÇÃO 

A III 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

REGISTRE-SE   E    CUMPRA-SE. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
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